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CoNTRATO N' 202$403001^
TNEXIG|BTLIDADE ELETRÔNICA N" INEX0202025-FG
PROCESSO ADMINISTRATIVo N" {p034.20250320/mO2S0

TERMo DE coNTRATo ne rnrsra,çÀo DE sERvIÇos'
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SEC MUNIC DE FINANÇAS E

ORÇAÀ,ÍENTO E PUBLIMAIS ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA.

O trtUNtCiI,tO Oe CRaneÚs, pessoa juridica de direito público. inscrito no CNPJ n" 07.982.036/0001 -
67. situado à Galeria Gentil Canloso, n' 20, centro, Cmteús/CE, através da SEC MUNIC DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO. neste ato represenrado(a) pelo(a) S(a) PATRICIANA MESQUITA BRÂGA' doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL
LTDÀ, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 03.336.304/m0l - 12. sediado(a) na Rua José Barreto Parente. 289,

Enqenheim Luciano Cavalcante. FoÍtaleza / CE - CEP: 60.81 l-160, doravante designada CONTRATADA'
De\le àto Íepresentada pelda) Sr.(a) DAVID BARREIRA CHAVES, poíado(a) do CPF/]víF N'
472.25ó.533-34, tendo em vista o que consta no Processo n' 00034.20250320/0002-80 e em observância

à disposiçôes do aí. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n" 14.133/202t,, e demais legislaçâo aplicável,
restrh,em celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. cl-,,iusul-A PRIITilEIRÂ - OBJETO (rrü 92, I e II)
I .l . o objeto do presenre instnimento é coNTRÂTAÇÃo DE sERVIÇos TÉcNICos PRoFISSIoNAIS
ESPEEIAIZADOS, NA ELABORAÇÀO, ENTREGA E ACOMPANHAMENTO DO PROJETOS DE
LEIS: LEI DE DIRETRZES ORçAMENTÁRL!\S - LDO202ór PLANO PLURIANUAL -PPA 2026-
2029 E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LON2O26, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
E ORÇAy6p16 DO MUMCIPIO DE CRATEÚS/CE, nas condições estabelecidas no Termo de
Refcência.
l.!. Objeto da contrataçâo:

L()Â:(rl6

DUS(-RrCÃ() \t\R( \ I\D QTD \'. t \tT \'. TOTll.

r.0 &.m,m Eo-un m

tli Orç.nEüiâ ÂnEl (I-oA) 2O2ó é un inínmúIo d. 83sao, coú ênÍ|.ê nc .ap.crc fiD.trriÍú ê 6sa6, coq.titd cÍ.n . L.i d.
DiÍürizes oísam.útlràs (LDO) e Phao PiEi.nüd (PPAI c €sidr r Ít[laâ.6Iâ a d.spcs. !.rà o ptÍiodo de um.m. risrDô o {irgiDcrro
dc ôjái\s Fé-e.r.bd6ihs ô !o&k EoriEÍÁ.ür.oÉt. os sÉív(\6.3.ÍÊro.rúrt dc pêL coord:dr dd6aoó§.Í,àr 6 diâ6 3.grriÍ6:
IinÊiD.r d! FdDiào cG r SE(aETAI^ MI.TMCIPAL DE FD{ÂN(AS E ORÇ^MENT0. pI.. ílcAcixr.r G pÍoSrrn5 c 8 rsôê
Ftúdilrr pdo müdúr D.h{ar} d.! cqr! Frl t chbo.Ú i L.i O§.EÊoÉL AÀrd; Rceliaçro dc rsrul)c :arrüir lir.do .tod.Í it
prnirlhIiLd.r .xirtúEr 6r FDdor M'Ei:iprn c ü\6§ Ór!*ri dr Atuinbmrio MGiiDrli Orlirdlrr.o }rtgnEr! 16 &ô.! d. $r
í€suhd ofcÍla d. trü {ir s.Ír'iç6 $r. {cídâm â, delrlâDdas dâ eei{â&i Dcfutão da! nÉr6. iúiâd(B . pÍirihd6 âF.sdlr.dG Fb
ÁdoriiigÍâçào: Êírü.b.imlo dâ lE!úÍâ rllrção caú. 6 Pí§Cr.n s . sâ.m .x.$tados c . oÍiír.çao €í.lefÊ do Cov.roo: PrcÍoí c
iúplàEliü !§ .çÕ.! c !Íoe].E ie.lrsos Ío Pl.ro PlurisEl 2m6,à2ri OriaE(tu per â rt.{rô dcíÊg rÉúrs6 oo O§{Ero 

^rurlqqatiEl sE a3 m.ts ê Íürrs à PPA bs.Ín d {õc\ pm8lüÍrs. oli.riror odtâddls c â3 rÉiar oo Sbt@ lütqr.do it! Coohbilil.d.
Ptiblb c$í r.ldopêb i,[roiit*] d. Cr'ãln§': tucôoiahrE€trro.r. nrn4ô.s e d€ $S.sLo de cÍo!x*r.üÉ dê êúo{b d8.çõ.s clt Éilrt
.Íl ffrar R..li..r .stüdc e . pÍÍri{tà ds ÍEc.il.s e deQ..ar p.rá o ã.írisio dc 2026 lctrdo cúlo Frârerro o e!úti} c!íÍib oc q.Ícicb§
urcÍiÍ.s, bd cmo ! €üilrin.{ú,óEi(, d. Ubino. dô Estâdo. do MüÀicipi,: FcúÂtâçao doô dd6 âpíti.DbdÉ pclÉ óaror Saci.i"
porr +n nçlo à SECRET^ru^ MUNrcIPÂ! DE FIN^NÇAS E OR( 

^.ItENTo. 
i púÍi. do @hi-.nt d! pdit& d.r lE,l,§

dnpooiEil do 6t h.kciE nlo & hdic.do.rs dc í<ütidc, ô. pmjd6 c stiiülad6i 
^lsset 

6 s$dh.. d. qo6is& .o rdÉiocir
públie. oodê d€uÊrl .rp« l* p.og:res F.*erdibs rrs lÀdicadoírs. hÊm cmo ai .§0Ês aniculrdâ3 psrl $ra §ros.!r§aô: Asses§qrÍ a eç?.
ló.Íict d)aiipêl ô, € Ít$ dc. rÍ.àdnG- roq.rh.do d. roôê G n.!.6 6àbêlrf,id6 o. kgnbf& rm yUrÍ. à disp6i§& do Pod.t
Er.rúi\o !.la ràr.sra ao L!36húlo Murbi!.L A§çss(xneolo dçoio dDÍ.nrc o procÊ.§o dc disor3co .É r .p.o'ãCo Íúd .rú iter.çô.§
ati:iEü!. obi*o dc p.rrdo & Li oqÀiüido À Cid.â l|ôDiip.r

LDq2Otó - §.fiiço l.O 8O.00O.11, to.@o.q,

Iti d. DiErÍizÉ (}!.D.rráà (lJ)O) a .tràúd. müElÍe c r.f, m ój.río .poÉrâÍ ar Fixilzd.. ô Sov!íDo por. o pnáximo âlo. Eb
üitnt! r cLboíCo dr lri OÍsrlÉtuir Álluil bü.aodo-r. ,o $l. fri .nrb*.ido Flo Pr:úo Phn:auil Ou !.i& é o[t .lo flEt .ssr ôi.
do.t!H.c. G s.ÍviçG.§qo.xÊcrÍ.dcFh cootÍâlrô eo! coojurro m. §ECR.ET RIA MUMCIPÂL Dtr fNAltÇ^S E ORçAMENTO
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d.iiÍ,o úsffir c dibl§ s.$üres: rüE liaÉodo Pmjcto d! L.i d. DiEEiEs o§.IladÍiâ - LDOi O r.xro do Pki.lo &l-êi d€ Dir!úi2.s
OÍ{âmtárb - LDO. dcrrÍá s.Í ebào..do .rcod.do r lodâ3 a eriSàcàs bSeisi Formaliz.çao & cx!ô6iCo dc doai\,B do pn*Io d. L€i d.
Diriti!!! Orr.tElíàs - LDO. Ehtú.çt d(i ã.r(. do Ptsjdo ê Lci dc DiEniÀs ()tsertiÍir - LDO- r) ,Àm d. Ei..ibdÉ . McB:
b) ânra.o d. Máll Frs.à: c) Arqo d. Ri§x Firc.b: . - ar.!'o d€ PÍio.írd4s € lí€râ.: . fto{ro do A!.xo de Píixit d6 e Máã dr Lm é

dffiúú G.srlhcLc.Í lm @ÍEto & PIoÍEúrs. rçôê $€.!Ílo cr.gíres pêIo úçrmto ouriip.l ü - Á!.xo& i!t!5s rkrb: 55
rllultdc Elri! (o v.lúê cúÍEl€rccÍ.srer.!.c!l!b.l(Eiih. p.b lti d.§Íúiz.s OÍ§.múir3 - LDO, r ga.r..DÊdos pa s&nEÀ
f..rn (ÍÉ|lli}a3 r lt.Git8, d.{.ra1 rúbd6 rúiod c Finúi, ! lmrc & divih Ébli:). pra o ã.Ícicio. q'r. s. Í€ÊÍiro c prf. o!
.kÉ !.!uid6- O.Ero ê ÀLr.. Fisir dar. *Í c6poúo p.b. r.fBi§.ddo.. d.mcai!§.: ttdcndo.: Ád.odo I - iile A$-i*

^d.!do 
tr - 

^rdido 
do Gry.i@dr M.6 Fisit do rlãcicb .aE i!'i 

^d.!do 
lU - M.§3 FirrL 

^neb 
Cryri5 dE B l,lÊE

Firs is Fürd.s no TÉs Er6Eki6 âd.ÍÍÍ.!: âdcrdo IV - EEh§âo ó P.Ei!õoil, Lí+ío . OriSÊ, c ApliTb do Rel!:l(É Oni.h6 cm i

^ti!l.§lo 
dc 

^livü; 
âd.odo v - 

^llrli:{5 
dã SituT& Fbloc.ir. c Aruãà do R}PS: Âd.ado Vl - BliE tiE . c@p@.çào dG Rcr'riocia

d. R.êi.: Ád.odo VI - M:rgeo de EI|Eoco d.r Dêp€., Oôri8iró.iü dê c:!á1.í C6liÀu.do. D.úodír.tirBi Dcom§ríilio I- R.c.iu
- Itíceó.i. c M.rodobÉ d€ Citsb dls Maa ârüri* D.mrsE ti!ú tl - R!.rit - Evohsão d. Ra.êira De[lGrI'litÀ, III - D.*.3. -

M.dóri. e M.rodolo[i. de Câkrb &s Meaa!.turisi t»@íÉli\§ w - Mrús do R€suft.& PÍiftáÍio: D.aülrlnivo v - ]ftrae do R.sütEdo
Nooin t DêsErFsiiÍ! vI - Mctis d,o Mmt{b da Dividâ Públi.& c) 

^Exo 
dc Ràcos Firc.i: o 3nâo dc Rilcoi Fieii é @ Ída!oÍÍ, qu.

.Itrâ 06 Íi1;o3 rlc ocaÉn à dc ctd6 $. úd(o d .!otr3 púôli5 do liuicípi, d. Edo iEprcviío. - R.rliãCo d€ ÂüdiÉril§ mubs
FÍ. tpt§e{& dr Fí?6: Raliz,.o .l diàcà p,blir p.ra TrÉlaàçâo c @ítÉiaa|o dr ddih.n€o à LDO c sjBrB G «rrEçô6 à
PÍqro dc Lti à lro co úaç5 .à tudiêrâ Públi. c.$ hor'.rÍ occ€ssilâd<

I DO PPÀ lí[ó:0:9 t.0 l:0qr.00 l:o0t».00

Plrno Phúotl tco co@ óFir"o d.r rtlrpÍàciâ A5 .ç0.s Sov€mâldais . §.r.m Ílllo\llvirrt üum p.o-do .tD Çà.m aa.ô c dr
cüli ihd..çd.! iridrrô D.tuúirEdo.r!.iir- p.ô dir.r pEbLoÃ d. p.r.lieçôs de oüÉ.:.Ívi8 Çl. €a úhiÉ iúàrú
pr.idirm o dlaidpb coúo üm todÀ 03 srÍtsÉ â §.ün (ícclIâôs dâ codtnud. juíto â TODAS .{.S UNIDÂDES GESIORAS Do
MtrMCtPlO D[ CR^TEÚS dctEÍlo ot6ürü 6 di.nc. lcgüirrr!: Ehhdtêo d. pl,@ d. ribdào ddrô.do ê crú.E iDÀ .úrqrftdo §
ctrp6. nr9úratlir É p..rG do pllE§o dc .lrborrçlo do Plrro lluri.!ü.I tlndo q,D r.fêlümà . àtr-linh p.il ê[!i, iro PEíro d. lti i
CiÍn tá Mutlnip.l (.aÍelÊ ih Li OrEàDi, do MuDicipiol Ehht»r Frpo*ã & éEútE . dc coEúdo do PlEo Pluierr d. lEjo a

fâl,sr.cÍ . .pccirÉo do PÍiro dc lri peL Crmãr. Mud.ip.l e â rràlpeÉmà ju.ro à sGkíâd.. crpí63ado chrlrÉrê o {uc o gowno
p"Ér(odé h.E. qusDto !*, c1ntrr c tÚ0ít(,dir.nt6 c $rc Írsiiadü dsêiâ .]crsaÍ .!lr , il. êÊtitEstu. utiliaêlc cooo rtf(rÉÉü F.r
camrnÍ!çao do Plrm PÀriúuer doMurijÉ) r spri[lc G'lrüturr: Dls.rÍao d. 3iir{i} ro.icccílô6ic. c .obioàl do Muaipo (dL8llórin

- ctD 6li): cc.!&b fsl (FEi{od. rE'!tr§. iEixirÉ ÊurD drrq.Í\:iodo pÍú&tod. ürBi.Co do' d@is oG ihifiqao àó
dc.pê.a úít$'iras. FÊilo do !.uo ltsuÀrorê, p-. íra.!Í.{ô6 p{icriràiã - sln os cúdi.ioo.dês}: \rsrao dê furuÍo (roj.r.Í.
iin rçbdd.irdr pn o Mlri+i'p.Il.É $.!6 - p.'t üd. n): tl§{dtlafG o'r Easoobjdiv6 (o $E }.Í!.Aú d rdro Fa2o p!Ír
lqú.. ! ybto ê fulrío vüyd d. s.í .L:qd. .o l(nto pr.zo - o Sr. Í:ãÍl: €íÍáÉBirt ül poliüs rlscirrr. ros mÍ!d.s.l'xx (§rlÉ
firEI EhôoràcaodcPtq,.rodc lri,:ei(iüo: ( ootêío c e! dbpciçõ.! prclini|âre* À hío. dc Sçíào do n ro: os di,pcitros ptrr rwisõÉ
ô Pleoê (rrlrs F{ritÊrlr l8rb p.íriÉr*s. ELü6rça.bc 

^n ^06.o 
P«*ro.rc Lei c6r.odor A lpírs.árTbd(. pÍoÊransdê fslEno

G iur. rC6. Ehba-.Co rlo Dirsúsio à §ülàçto do Muriipio. . ldicitú 6 s.dú.rid finúÍi:g o kt'.nrlmto ê io5rE4ô6 ldroó
cí.li§íü) d. r! liôdc ccooôrüã. ssi.l e .mbi(r0rd do Muaicipio. ,.Í. p.rúiú . melho. €xrlic§lo pGitd do6 gôlm.s qu€.fetrtr .
cÍúuoildc. € Ínili.Í r. tmÀ à dÉilto p.lo ftcÊno c r€ltiic $t ! G t@B. !.iorE3 oü $1(3rô6 qlc d.rÍÍào s(Í tEàdG crd
Firibd.: El!&ràçàod.estiBtiE dcreàdo rEtrÍliclDio: Aelabcà{àodo Pho PlrÍi.od(bvÊ e.Ícoüsi9tâlrc sobo alpccloÊcul. Si8rifi..
dizs Çr. a3 ras dGpÍsgrrdr(ô€3. út{c asciâdx d.1'(ú dioot'rr sEcdn-ryíenâ pmi{ãod.EcÉitãdoDlnicípio.D.!úá fún .
r.c(o.odã!c 

"vilií 
a píspGi:ào de d.s úalc5q.!d! Do pcÍiio do PLtro, po( Dão Lvrem co coísn.Írç& â dilpôúibilihd. d. Íc.ÊiL Í,ará

stÍ .pli:dâ .o aovc píDgr.oâ!,raçõc!. Aliin dâ .slinâüva d. írc€Ía d€ve6 !€Í Ltedo. Gm coolitcr.§àô [. dâbaãçâo do PPA o§

cúdi.ieârt.s ctditlrirl.is . bs.à & dcspts3. l.n cmo: I. o v.h. oíriDo pôra eplicasão .gI rrid.: 15% iàr !! .ir8 lt iqcrc. ixltsiE
Fodrrô dü rllrÊÍln aes ôÍi8.3óris. cúbrEê .ltrnri . F-(nà C(ílrinrcioEr n' ?g:ql}i II. o r.br miniEo p.r. ,pli:ção .o €du('Co:
25x ü rc.Étas c6 inpctc, ircÀa:rt ar iuro & lÇ.íhlo úihrúü! m fantr. do qü. dirô. o.n.2l2 d. C'ríitriio rdê..Llll o üúi.
d. 8iíG O.ro) cm p3sl no podq lc*rhito . q.únilr,: tesoê.rilàü({re 6-w. e íri. !.fu& oí.:0. m.d. fri de R.spoÀ!.t litd.
Fs.á (LC loli3)@). Dêfitriao dos irdiE dos i.diro.E e das máa dc fítlsã de bctrs € i.Ívi§6 c ilocâçào d. Ír(:l.e ..}s proÊn6 FÉ
o Fiodo dc qrrto.!.r: r) Qorri§crào do. !.ú!ra3 dêóbdor b) [dd..ã j'úro à sràrir! d. lotEro c tiEits dyõ(aÉrir.
nâúlts i ÍÚElire, d. tltlrg FD o pdiodo d.2026-2029. .) UE v dilponilzfo o lEi. & d.tê!.!. 3 rts!ã.iE d. Soi.ÍN
PrúcdÉao $,.!rú.açào daürditrdB irdird(Íê c d.! md.s fsi;rs de úErgÉ dG bcae c !.Í!i§6 G i docaÉo de Í@86 § Fsenms.
(b rüro r .sr.gur.Í . $. (Í.çtril,iLd.. d) o csrúÊL.ir!.írô &6 limitcs «§:hÊírii6 . a doc.Éo dc r.c,ur5(! ós p.!er.oÊs Ír.li2ad.
Fh s.cÍíáritu & gol,tmo &rm oh.lrrr .s prixiradê elEnêhcirr. pclo Meno. Arilis. de vi.bilid:dc ê rrliL{aa dos pro8nft.s (Rctido

vrlrr iorú 2[o.0oo.íro

l.3.Virculam esta contratação, independentemente de tÍanscrição:
1.3.1 . O Termo de Refcrêneiat
1,3.!. O Editel dâ LiêitâsÀol
1.3.3. A Pmposta do conFatadoi
1.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÂUSULA SEGUNDA - vlcÊxcn T PRoRRoGAÇÂo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser pmrmgados sucessivamente, respeitada
o vigêneio máxima dctcnal. desde que haja previsâo cm cditel s que a sutoridadc compêtente atestc que âs

Rua Galeria Gentil Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-o(xt
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cmTEt s

condiçõês e os pÍeços permanecem vantajosos para a AdministÍação, permitida a negociaçàô 
-cím 

o
contratado ou a extinção contrahral sem ônus para quâlquer das paíes.

2.3. A porrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridâde cúmpetenê, de que as
condiÊês e os preços perÍnanecem vantajosos para a Adminisbação, permitida a negociação com o
contntado, alentando. ainda, para o crmprimento dos seguintes requisitos:

a) Esur formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaçâo dos serviçros tem natureza
continuàda;

b) Seja juntado relatôrio que discorra sobrc a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Sejâ juntsda justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mântém inteÍ€sse na
rcaliaSo do serviçol

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçào;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilita@o.

2.3. O contmtado nào tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prormgação dc contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo âditivo.
2.5. Nas eventuais prorÍoga@es contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primeim período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como c.ondição para a
ÍenoYa6o-
2.6. O contato não podenÂ ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san@es de
dcchraçào de inidoneidade ou im@imento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangêrrcias de apücaçâo.

3. cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo coNTRÂTUArs (.rt. 92.
IV. VII e XVIII
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pmzos e

condiçôes de conclusão, entrega, obs€rvação e recebimento do objeto constam no Termo de Referêtrcia,
âne-xo a este Conüato.

4. CLÁUSULA QUARTA - sUBcoNTRATAÇÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

§. CLÁUSULA QUINTA -PREÇO (rrI92, V)
5.1. O valor tolal da contratação ê de R§ 280-000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
5.2. No valor acima €stão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos ey'ou impostos, encargos sociais. trabâlhistaE prcvidemiários, Íiscais e
comerciais incidentes. taxa de administrsção, firte, segpÍo e outros necessários ao cumprimento integral do
objcro da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (erü 92, V e VI)
ó. l. O ptazo pan pagamento ao contratado e demais condições â ele referentes encontram-se definidos no
Tetmo de Refeênciâ, anexo â este Conkato.

Rua G:teria 6entiI CàÍdoso, 20 - Centro. ó3.7q]-000
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z cIáusuLA SÉrnul - ntlrusrE (rrL 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
oÍsàmeÍrto estiÍnâdo.
7.2. Àpós o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os proços iniciais poderão ser
rcajustrdos, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor
Àmplo (IPCA). exclusivamente pam as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade-
7.3. Nos reajusres subsequentes ao primeim, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitos fmanceiros do último Íeâjuste.
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7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamento venha(m) a ser exüntds) ou de gualquer Íôrma
não possa(m) mais ser utilizado(s). seni(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinadds) pela Iegislação en6o em vigor.
7.5. Na ausêrrcia de previsão legal quanto ao índice substituto, as pârtes elegerào novo indice oficial, para
rcqiustamento do prcço do valor remanescente, por meio de termo aditivo-
7.6. O reajuste seni rcalizado por apostilamento.

t. cLiiusul-A oITAvA - oBRTGAçÚES DO CONTRÂTANTE (arü 92, I XI e KV)
8.1. §ào obrigaçôes do Côntratante:
8.2, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o conhato e
seus ânexos;
8.3. Receber o ójeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÍência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito. sobre ücios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido. para que seja por ele subsútuido, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, às suas expensas;
S.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
E.6. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal em relação à parcela incontmveÍsa da execuçào do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
qu8nto à dimensâo, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;
8,7. Elbtuar o pagamento ao Contralado do valor conespondente à execuçâo do objeto. no prazo. forma e

eondiçôes estabelccidos no presente Contnto c no Tcrmo de RefeÉncia;
8.t1. Aplicar ao Contratado as sânçô€s previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabivcis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitsções e reclamaçôes relacionadas à execuçâo do
prcsente Contrato. rssalvados os rcquerimentos manifestament€ impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. l. A Adminishação terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do proto€úlo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
cúnbatado no pÍazo máximo de I (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paÍa apuÍaçào de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipôtese de poslerior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
an. 93. §2", dâ Lei n" 14.133, de 2021.
8.1:1. A AdministrâÉo não rcsponderá por quaisquer compromissos assumidos p€lo Contratado com
terceims, ainda que vinculados à execução do conbato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
cm deorrência de ato do Contratsdo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÂUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (âTt. 92, XTY, XVI E XYII
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
obsenando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
clntrato.
9,3. A indieuçâo ou & manutenção do prcposto da cmprcsa podcrÁ ser recusade Írclo órgilo ou cntidadc,
detde que devidamente justiÍieedÀ dêvêndo a cmprcsa dcsign&r outne p&rE o cxeroicio ds atividsdc.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art 137,
II) c prÊstar todo esclarÊcimento ou informaçào por eles solicitados:
9.5. Alocar os cmprcgados necessários ao perfcito cumprimento das eláusulas dcste contrato, com
hebilitaçto e conheciurento adequados. fomecendo os materiais, eqüpamentos, ferraurentas e utensilios
du»andados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia devef,ão atendeÍ às recomenda@es de boa técnica e a
lcgisloção de regência;
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9.6. Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenscs, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeilos ou inconeçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, de acordo com o CMigo
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer daao causado à

Administraçào ou terceiros, não rcduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçào ou o acompanhamento da
exscuçào contrâtual pelo ContÍatante, que ficani autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garania. caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos sofiidos;
9.8, Nôo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou glr afinidade, até o teÍceiÍo grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contmto, nos
tÊmos do aÍtigo 48, panígrafo único, dalei n" 14.133, de 2021;
9.9, Quando não for possivel a veri{icaçào da regularidade no Cadastrc de Fomecedores, o contratado
deveni entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, âté o dia trinta do mês seguinte ao da
pr€stação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidào conjunta relativa aos aibutos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
Íegularidade perânte a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contÍatado; 4)Ceúidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débibs Trabalhistas - CNDT;
9.10, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pÍevistas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contato, por todas as obrigaçoes
trabàlhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas €m legislação específica, cuja
inadimplência não hansfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anorrnal
ou eeidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prcstar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prcpostos,
garântindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

àtêcuçào do emprcendimento.
9.13. Paralisar, por detenninação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executedâ de
acordo c.om a boa técnica ou que poúa em risco a segumnça de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, € tudo o que for necessário à
execuçào do objeto. durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação p€Ítinente, cumprindo as
deterrninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhoÍes condiçAes
de segurança, higiene e discipüna.
9- 16. Submeter previameote, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudatrças nos
úétodos execuiivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento eongênere.
9.17. Não permitü a utilização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de
aprÊndiz para os maiorÊs de quatoÍze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabslho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reservâ de cargos prevista em lei para
pcssoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como âs reservas de
cãÍgos previstas na legislação (art I l6);
9.20. Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fxado pelo fiscal do
contrâlo, com a indicação dos empregados que preencherâm âs referidas vagâs (art, I 1ó, panigràtb único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorÉncia do cumprimento do contrato;
9.f2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
címplementá-los, caso o prcvisto inicialrnente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arÍolados no art. 124, tr, d, da Lei n"
t4.133, de 2021;
9.?3. eumprir. alem dos postulados legais vigentes de âmbito fedeml" estadual ou municipal, as norrnas de
segurança do Contratante;
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9.24. Realizar a transição contÍatual c.om transfeÉncia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregndas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos tecnicos do contrataúe ou da nova
empresa que coaúuará a execução dos serviços;
9,25, Prcstar serviços tecnicos espceializados de naturczs pr«lominentementc intelectual junto ô
conEabnte. de fonna aniculada, efrciente e tempestiva, conforme orientaçôes técnicas dos respectivos
órg&s;
9.26. Garantir a coerência tecnica, consistência dos dados e conformidade legal de todas as entregas,
relqrórios e informações prcstâdas aos sistemas e órgàos de controle-
9.27, Prestar suporte tecnico À cúntretante em eventuais diligencias oriundas de órgãos de controle intemo
e externo, como Tribunais de Contas e Ministério Públicol
9.28. Responder integralmente pelos serviços executados. inclusive quanto à veracidade, integridade e
eonsistência ds-s informaçôes lançad8s nos sistemas oficiais e dos documentos êntreguesi
9.29. Cumpri rigorosamente os prazos legais e os cronogramas definidos em conjunÍo com a contratante;
9.30. Apresentar relatórios tecnicos e documentos de entrega conforme os marcos estabelecidos pelo
EONTRATANTE.

r0. eLÁusuLA DÉcm,rl- onnrcaÇôEs PERTTNENTES À LGPD
l0.l . As paÍes deverào cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados
pes,soais a quc teú&m &eesso em r8zão do certame ou do eôntràto âdministretivo que êvêntuahnentê venhs
a sêr firmàdô, à pàrtir ds apÍÊsentação da pmposta no proe€dimento de contratsção, independentementc dê
declaroção ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderào ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de
aeordo €!m a boa-fe e com os principios do art. 6' da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Adminiscação deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboper'açâo firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contràtado.
10.5. Terminado o tratemento dos dados nos terÍnos do eÍt. 15 da LGPD, é dever do contratedo eliminá-los,
com exceção das hipóteses do aÍ. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentaçAo para fins de compmvação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
cüquqÀto nãô prÊscritas essas obrigações.
10.6, E, dcver do mntratado orientar e trcinar seus €mprcgàdos sobrc os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.
10.7. O Contratado deveú exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
ekiusula, permanecendo integÍaknente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante podeni rcalizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
C'ontratado atender pmntamente eventua-is pedidos de compmvaçõo formulados.
10,9. O Contratado deveni prestar. no prezo fixado pelo ContrÀtante, prorogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para eumprimento da LGPD, inclusive quanto â eventuÊl
tlesearte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativoq notadamente aqueles que se
propÕúam a aÍÍnazenor dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuâl controlado, com rÊgistro
individual rasüeável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data. horririo e rcgistro
tla finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

l0- 10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

§aràntir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas nâ LGPD.
l0.l l. O contrato eslá sujeito I ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tr&tamento de dados pessoais.
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicâs ou
reeomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art.26 da LGPD deverão ser eomunicados à
autoridade nacional.

IT. CLÁUSITLA DÉC&TA PRIMEIRA - GARANTIA DE E)(ECUÇÃ0 (TTt.92. xII)
I I .I. Nào luvenÀ exigência de garantia contrstual da execução.
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t2, CIJUSULA DÉCNUA STCUXN^I, - N.IFRÂÇÕES E SAIÇÔTS MUINISTRATIVAS (ArL 92,
xry)
12.1. Comete infrsção administrativâ, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der rnusa à incxecuçâo pareial do contÉto quê eâuse gravc dano à Àdministraçâo ou ao

liurcionarnento dos servigos püblicos ou ao iateresse coletivo;
c) der causa à inexecução to!âl do contrato;
d) ensejar o Í€tardamento da execução ou da entrega do objeto da contrahçâo sem motivo

justificado;
e) apresentar documentaçào falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato:

fl praticar aro fraudüento na execução do contÍato;
g) eomporiar-§c de modo initlôneo ou cometer fraude de quÀlquer naturEzât

h) pmticâl âto lesivo previsto no afi. 5'<la Lei n" 12.846. de l'«le agosto de 2013.
l2J, Serão aplicadas ao contÍatado que incorer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência. quando o contràtado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratÂr, quando pratrcsdas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se.iustificar a imposiçâo de penalidade mais grave
(âÉ. 156. § 4", da Lei n' 14.133, de 2021);

lll) Declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ e conaetaÍ, quando praticadas as condutas dqcritas nas

alineas "e", 'f', "g:' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifiquern a irnposição de peralidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:
I ) Moratória de I o/o (um. por cento) por dia de atraso injustificatlo sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contràto por dia de

atram injustificario. atê o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo Íixado para

apres§ntação. sr4rlemen8ção ou rcposição da garantia.
a O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do an 137 da Lei n. 14.133.de2021.

3 ) Compensatória. pârâ as infràçõês descritâs nâs alfuieas "e" â "h" do subitem t 2. I , de I 0
9Êr a 30.96 do valor do Contrato.

4) Compensatória" para a inexecução total do contrato prÊvista na alinea "c" do subitm
I 2. I . de 20olo a 307o do valor do Contrato.

5) Para infra@o descrita na alinea'b" do subitern 12.1. a multa será de 20.%o a 3ú/o &r
\alor do Contrato.

6) Para inÊações descritas na alinea "d" do subitenn 12.1, a mdta será de 5% a 30olo do
velor do eonEeto,

7) Para a infração descrita na alinea *a" do súitem 12.1, a multa será de 80á a 25olo do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3..{ aplicaçâo das sanções previstas treste Contrato não exclui, em hipótese algurna, a obrigação de
repuraçào integral do dano causado ao Contratante (art. l5ó, §9", da Lei n" 14.133, de 2021)
12,4. Todas ss sançôes previstâs neste Contrsto poderão ser aplicadas cumulâtivamente com a multa (art.
156, §7, da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.l. Ântes da aplicação da multa sená facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. conado dr data de sua intimaÉo (aú. 157, d8 Lei n" 14.133, de 2021)
12,5. Se a multa aplicada e as indenizagões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, âlem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobradajudicialmente (aÍt.156, §8", da Lei n' 14.133. de 2021).
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12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podená ser recolhida
administrativamente no pÍazo suáximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
12.?. A aplicaçào das sanções realizâr-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
âmplâ defesa âo Contratado, observando-se o procedimento pÍ€visto no caput e pan4grafos do art. 158 da

Lsi n" l4.l3l, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçào de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão comiderados (art. 156, §l'. da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as pmuliaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierem para o Contratântel
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progmma de integridade, conforme nolmas e orientações

dos ôrgàos de conhole.
12.9. Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei n' 14.133. de 2021, ou em outras leis de
lieitçôes e contratos da Administraçâo Pública que tambern sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12,8t16. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
gocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)-

12.10. A personalidade jurídica do Contratado podenl ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do dircito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
pmlocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicad:s à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conhole, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, enr todos os câsos, o cortraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia
(art. l6O, da Lei n" 14.133, de 2021)
l2.l l. O Conratante deverá" no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào da
sançào, informar e m&nter atuâlizâdos os dados relativos às sançôes por ela aplicadas. para fins de
publicidade no Cadasho Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
EmpÍesas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l, da Lei n" 14.133,
de 2021)
12.12, As sançÕes de impedimento de licitar e con§:àtaÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou
eoatratar s§o pâssiveis de reabilitaçào na fonna do art. 163 da Lei n' 14.133/21 .

ll,ll, Os tlébitos do eontratado pâra eom a Adminis[açào eontratsnte, resultantes de multa administrativa
er'ôu indenizações. não inscritos em díüda ativa, poderão ser compensados. total ou parcialmente, com os
eÍ-éditos dêvidos pelo referido órgão decorrentes deste mesÍno conkato ou de outros contratos
edmhistrativos que o Lsàtrstado possus eom o mesmo órgào ora eontÍ8t$Rte. oâ lbrmâ da lnstrução
Nsnaativu SEGES,,ME n'26, de 13 dc abril dc 2022.

13. CLÁusuLA DÉCrMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo coNTRATUAt (.rt e2, xrx)
l3,l, 0 conurato será extinto quando cunrpridas as obrigações de ambas as partes" ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
133. Se as obrigações não forem cumpridas Íro prazo estipulado, a ügência ficará pronogada até a
eonelusÀo do objeto. caso em que devení a Administração pmvidenciar a readequação do cronograma
tixatlo para o contrato.
13.-1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) frcará ele constituído em morÀ sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) podeni a Administraçào optâÍ pela exünçâo do contrato e, nesse câso, adotará as medidas
ulmititlas em lei paro a eontinuidade da execução contratual
l-1.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridâs as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado, por algum dos motivos preyistos no aÍigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente,
asse6urados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1- Neste hipótese, âplicâÍn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Rur Galerir Gentil CàÍdoio. 20 - Ceotro, 6!.100-000
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, devenâ ser
formalizado termo aditivo para aheração subjetiva.
13,5. O termo de extinçâo, sempre que possivel, será precedido:

13.5. 1.. Balanço dos eventos sontratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagâmentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinçâo do contrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiÍo. hipótese em que sená concedida indenização por meio de termo indenizatorio (art- l3l, caput,
da Lei n." 14.133, de 2021).
13.7. O contrato podeni ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
oomercial, econômic{, financeira. habslhistâ ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
eom agênte público que teúâ desempeúedo fi;ngão nâ liciteção ou atue na fiscalizaçào ou na gestão do
contrato, ôu que deles seja ónjuge, companheiro ou paÍente em linha reta colateral ou por afinidade, até
o terceiro grâu (aÍ. 14. inciso w' da Lei n," 14.133, de 2021).

ril. ELÂUSULA DÉCNan, QuInrA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA (rrI 9À Vt[)
14.L As despesas decorÍentes da presente contÍatâção eorrerão à conta de recursos específicôs consignados
no e)rçamento da SEC MUNIC DE FINANÇAS E ORÇAI\ifENTO, na dotaçÀo:3434.04.129.0037.2.087 -
}úÀNUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANCAS, RS 280.000.00 no elemento/subelemento de despesa
3190390013390-3905: Serviços de TeÍreiÍos - Pessoe Juridica, SERVIçOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS,
|ra loste de recursos: 1.500.0000.0O RecuÍsos nào vinculados de Impostos;
14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sená indicada após aprovaçâo da Lei
Oryamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSIJLA DÉCnr,c. QuNrl - DOS CASOS OMISSOS (art 92, IID
l5.l, Os casos omissos serão decididos pelo conEatante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133,
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n' 8,0?8. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍnas e principios gerais dos contratos.

T6. ELÁUSIILÀ DÉCIMÂ sExTÀ - ALTERAÇÔE§
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,
de 2021.
16-2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmâs cotrdições contratuais os acÉscimos ou supressões
que sê fizerem n€ces§{rios, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
oontrato.
16.3, As alterações contrôtuais delcrão ser pmmovidas Írediante celebração de termo âditivo, submeüds à

prér'ia apmlação da eonsultoria juridiea tlo coitrataBte, salvo nss câsos de justific{d6 aecessidâde de
anteeipaçào de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
I (um) mês (aÍ. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).
16.4. Registms que nào camcterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a eelebração de teÍno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14. 133, de 2021.

I?. CLI[}SULA DÉCIMÀ SÉTnilA - PUBLICAÇÃo
I 7.1 . Imumbini ao contrâtstrte divulgar o pr€sente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prcvista no ârt.94 da tei 14.133. de 2021. bem como no rÊspe,ctivo sitio oficial na
Intcmel, em atenção ao aÍt.91. coput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao ârt.8", §2", da Lei n. 12.527, de 201I,
dc afi. 7', §3". inciso V, do Decreto t 7 .724, de 2012.

rs. ei-riusul-À DÉCIMÀ orTAvA-FoRo (err 9! §l)
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13.4.2. A alteraçâo social ou a modificação da frnalidade ou da estrutura da empresà
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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18.1. Fica eleito o Fom da Comarca de Crateúspara dirimir os litigios que deeorrerem da execuqão deste

Termo de Contrato que não puderern ser compostos pela conciliação, conforme aí. 92, §1", da Lei n"
t4. t33/2r.

CRATEITS/CE, 03 tJe abril de 1025.
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